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RESOLUÇÃO Nº 010/2023 – SECOM 

Súmula: Designar a Comissão de Inventário, Inservibilidade e 

Desnecessidade no âmbito da SECOM. 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de suas 

atribuições legais e na Lei Estadual 21.352 de 01 de janeiro de 2023 e no 

Decreto Estadual 8955/2018 de 06 de março de 2018, e considerando o 

contido na Resolução 02/2023 – SECOM. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Inventário, Inservibilidade e 

Desnecessidade no âmbito da Secretaria de Estado da Comunicação, em 

cumprimento ao disposto no art. 2° do Decreto nº 4.336 de 25 de fevereiro 

de 2009, composta pelos seguintes servidores: 

- Alexandre Eustachio Lima portador do R.G. nº 7.815.186-2; 

- Leonardo Rodrigues Pietro, portador do R.G. nº 7.822.480-0; 

- Rita Oriana Rolim Chamorro, portadora do R.G. nº 7.533.009-
4. 

Parágrafo único. A Coordenação da Comissão será realizada pela 

servidora Rita Oriana Rolim Chamorro. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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RESOLUÇÃO Nº 011/2023 – SECOM 
 

Súmula: Designar a Comissão Permanente de Procedimentos 

Patrimoniais – COPPA/SECOM. 

 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Estadual nº 21.352/2023 e no Decreto 

Estadual nº 8.955/2018, considerando o contido na Resolução 02/2023 – 

SECOM, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Procedimentos 

Patrimoniais – COPPA/SECOM, composta pelos seguintes servidores: 

- Leonardo Rodrigues Pietro, portador do R.G. nº 7.822.480-0;  

- Alexandre Eustachio Lima, portador do R.G. nº 7.815.186-2;  

- Rita Oriana Rolim Chamorro, portadora do R.G. nº 7.533.009-

4;  

 
Parágrafo único. A Coordenação da Comissão será realizada pela 

servidora Rita Oriana Rolim Chamorro. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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servidora Rita Oriana Rolim Chamorro. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de março de 2023. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
 Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 
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Secretaria da Cultura 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 005/2022 – POVOS, COMUNIDADES 
TRADICIONAIS E CULTURAS POPULARES – PROGRAMA ESTADUAL 
DE FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA – PROFICE 4ª EDIÇÃO. O 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de Estado 
da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos que 
participaram do edital de concurso – PROFICE, inscrição de projetos 
culturais modalidade Incentivo Fiscal, que está disponível para consulta no 
site da SEEC a lista completa, contendo o deferimento e o indeferimento 
dos recursos enviados à fase de habilitação do Profice. Para consulta 
acesse www.cultura.pr.gov.br.  Outras informações podem ser obtidas 
pelo e-mail  profice@seec.pr.gov.br ou através do telefone (41) 3321-4706 
– Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura. 
 

 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2023. 

  
 

Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 
 
 

 21771/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 006/2022 – ARTES VISUAIS – PROGRAMA 
ESTADUAL DE FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA – PROFICE 4ª 
EDIÇÃO. O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da 
Secretaria de Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em 
especial aos que participaram do edital de concurso - PROFICE, que o 
resultado, com a relação de projetos habilitados e não habilitados na etapa 
de Habilitação, está disponível para consulta no site da SEEC. Para 
consulta acesse www.cultura.pr.gov.br.  Outras informações podem ser 
obtidas pelo e-mail  profice@seec.pr.gov.br 
 

 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2023. 

 
Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2022 – PATRIMÔNIO CULTURAL 
MATERIAL E IMATERIAL – PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO E 
INCENTIVO A CULTURA – PROFICE 4ª EDIÇÃO. O GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de Estado da Cultura – 
SEEC, informa aos interessados, em especial aos que participaram do 
edital de concurso - PROFICE, que o resultado, com a relação de projetos 
habilitados e não habilitados na etapa de Habilitação, está disponível para 
consulta no site da SEEC. Para consulta acesse www.cultura.pr.gov.br.  
Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail  
profice@seec.pr.gov.br 
 

 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2023. 

 
Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 
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